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EDITAL CONVOCATÓRIO  

Pregão Eletrônico N° 2023.03.14.1

1‘ Parte: PREÂMBULO_____________________________________________________________________________

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre sito à Rua Dep. Luiz Otaeílio Correia, n° 153 - Centro, Várzea 
Alegre - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 062, 
de 13 de Fevereiro de 2023, toma público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que 
será regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariam ente a Lei Federal n° 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, o que determina as Leis complementares 
n°123/2006 e n° 147/2014 e suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no 
Portal de Compras do Município, através do site w w w .portaIdevarzeaalegrece.coin.br.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS ED1TALÍC1AS

1 . 0 - DO O BJETO

1.1, A presente licitação tem por objeto a aquisição de cestas básicas a serem distribuídas aos usuários da 
Secretaria Municipal de Assistência Social acompanhados e referenciados pelos CRAS, residentes em áreas 
de vulnerabilidade e risco social e humano vitimados por catástrofes naturais, através da Secretaria de 
Assistêneia Social do Município de Várzea Alegre -  CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.

2.1. O edital está disponível graluitamente nos sítios:

ww w .tce.ce.gov.hr/Iicitacoes,www.varzeaalegre.ce.gov.br, w w w .portaldevarzeaalegrece.com .br

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 

www .po rta Id eva rzeaalegrece.com  .b r

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAM E

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de março de 2023, às 09:30horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de março de 2023, às 09:30 horas.

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de março de 2023, às 09:30 horas.

3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário dc Brasília/DF.
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3,5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que impeça a 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data.
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4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

4.1. A sede da Comissão de Licitação e da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, está localizada na 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre -  CE.

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro 
abaixo:

Ó rgão U nid. Orç. Proieto /A tiv idade Elem ento  de Despesa
11 01 08.242 .0137 .2 .060 .0000 3.3 .90 .32 .00
16 _ 01 _ 08 122.0037.2 .058.0000 3.3 .90 .32 .00

6.0 - DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Município de Várzea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 'TECNOLOGIA 
& INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408 -  Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29).

6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Várzea 
Alegre, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, cm sua forma 
eletrônica.

6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Várzea Alegre, o fornecedor deverá 
acessar a página www.portaldevarzeaalegrece.com.br. no link "Seja um fornecedor’', deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório”) e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página.

6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão 
•Salvar”.

6.1.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras do Município da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -  PMB c mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

6.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação elétuada dirctamentc ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. -
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6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sisterhg 
para imediato bloqueio de acesso.

6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 
empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
cumercial@gmcontato.com.br.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados 
ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal dc Várzea Alegre, e que satisfaçam a todas as 
condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Sr"  Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério dc 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do 
Município (Sistema GM Tecnologia) no site vrww.portaldevarzeaalegrece.com.br. o exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 

'  6.7.2. Sob a forma dc consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, soh processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente dc participar de licitação e impedidas dc contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro tccnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
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7.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no 
Portal de Compras do Município através sítio eletrônico w w w .portaldevarzeaalegrece.coin.br, os 
documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja 
cadastrada (preenchida), com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo.

7.1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, através do Sistema GM 
Tecnologia, no endereço eletrônico w w w .portaldevarzeaalegrcce.com .b r,

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos tennos do Art. 43, § Io, da Lei 
Complementar n° 123/2006.

7.4. No campo “Informações adicionais”, deverão constar necessariamente o seguinte:

a) Indicação do lote e especilicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do 
produto; b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de 
modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo ‘"MARCA PRÓPRIA”.

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de 
habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site 
w w w .portaldevarzeaalegrece.com .br.

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
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7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, 
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0 - l)A ABERTURA E JULGAM ENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos cm reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa dc lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

s—' lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá rcduzi-lo a 
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormenle no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante.

8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA).
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8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0 - DA ETAPA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3-3, e em seguida a etapa 
competitiva, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já  ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) prcgoeiro(a) nem aos demais 
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do An. 31, inciso 
II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos;

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração dc 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
10% (dez. por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência dc, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo dc 3 (três), poderão oferecer um 
Lance iinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência dc lance final c fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver iicitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Prcgoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da 
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 
44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n” 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
^  classificação, dc maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 - 1 )0  LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

10.1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
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Decreto nu 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e- 
mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação reterida no 
item 10.1 deste edital.

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação.

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio eletrônico 
www.portaldevarzeaalegrece.coin.br, até a data c horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará 
na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

^  sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última tolha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem dara 
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lole inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fraeionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já  estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública 
(Art. 26, § 6o, do Decreto Federal n° 10.024/2019) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da 
União -  TCU, Acórdão n° 2132/2021.
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a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j )  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante;

l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente c compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação dc atestado(s), 
fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

o .l) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do 
signatário para confrontação da assinatura;

p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso X X X III, do Art. 
7o da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
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13.0 - OUTRAS DISPOSIÇÕES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementam0 123/2006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 - DOS CRITÉRIOS DF. JULGAM ENTO

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 
nas condições definidas neste edital c o disposto no Termo dc Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média dc preços, sempre 
buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A disputa será realizada por lote. sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena dc desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, 
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um.valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) prcgoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o. da Lei 
Complementar n° 123/2006. no dia e hora designados pclo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para. no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital.
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15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
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15.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIM ENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitacaoia vary.eaalegre.ce.gov.br, informando o número deste pregão no 
Portal de Compras do Município, através do sistema da GM Tecnologia e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social c nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica c CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mai! àqueles que 
enviaram solicitações.

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do 
Município, através do sistema no site w w w .portaIdevarzcaalegrece.com .br. ou pelo e-mail 
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br.

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento dc publicação em que se 
deu o texto originai, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar dc matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, cm campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, no Portal de Compras do Município, através do sistema no site 
www.Dortaldevarzeaalegrece.coni.br, ou pelo e-mail licitacao@ varzeaalegre.ce.gov.br. Os demais
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licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarra/ões dentro de igual prazo, que começará 
contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
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17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estara 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital.

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E PA  HOMOLOGAÇÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer mterposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18 3 No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro{a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentação escrita.

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes.

19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, talhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de incxecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

1 -  advertência, sanção dc que trata o inciso I do art. 87, da Lei n ° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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II -  multas (que poderão ser recolhidas cm qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especiíicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição;

III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3. No processo de aplicação dc penalidades é assegurado o direito ao contraditório c à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV  do mesmo item.

19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. fim caso dc inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

w  19.5. As sanções previstas nos incisos III c IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação:

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados;

III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.

19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.

19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
descumprimento total da obrigação assumida.
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19.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar dc não 
vencedoras, venham a ser convocadas para fumarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20.0 - DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo dc 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação, exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

20.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da entrega/aprovação das amostras, exigidas 
neste edital, como condição de contratação.

20.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar- 
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a). desde que respeitada à 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar 
o contrato.

20.5. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente cm contratação, podendo a autoridade competente revogá-la 
por razões dc interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação dc terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

'  21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior dc documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INAB1LITAÇÂO.

21.4. Toda a documentação fará parte dos autos c não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente cm dia de expediente na 
Prefeitura Municipal dc Várzea Alegre.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
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21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
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21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

21.9, Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via c-mail institucional 
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do site 
w w w .porfaldevarzeaalegrece.com .br ‘‘sala virtual’" onde estará acontecendo o certame.

23.10. Fica tenninantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como 
forma de garantir a lisura do certame.

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão;

21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22.0 - DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Projeto/Orçamento Básico)

ANEXO II - Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 

ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre -  CE, 14 de Março de 2023.

Everton Clementino de Souza
Pregoeiro Ofieial do Município

XJ
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.14.1
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TERMO DE REFERENCIA

1.1 - Aquisição de cesías básicas a serem distribuídas aos usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social 
acompanhados e referenciados pelos CRAS, residentes em áreas de vulnerabilidade e risco social e humano 
vitimados por catástrofes naturais, através da Secretaria de Assistência Social do Município de Várzea Aiegre -  CE.

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA DIVISÃO PRO LOTES

2.1 - No intuito de atender as necessidades dos usuários acompanhados e referenciados petos CRAS, residentes 
em áreas de vulnerabilidade e risco social e humano vitimados por catástrofes naturais (cheias, inundações, 
vendavais, secas, terremotos, entre outros), no âmbito das atribuições da política de Proteção Básica do SUAS que 
atendem as situações de Vulnerabilidade Temporária (para o enfrentamento de situações de riscos, perdas e danos 
à integridade da pessoa e/ou de sua família e outras situações sociais que comprometam a sobrevivência).
2.2 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados em LOTES, de forma que favoreça a 
logística, a fiscalização e o gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração 
gerenciar os itens pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. 
Por fim, ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens em lotes, 
leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em cada lote. 
Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior quantidade 
fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez que a maior 
quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao contratante.
2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os 
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) 
do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lotes do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração 
na economia de escala e organização, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos peia Administração,

3 - ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO
3.1 -  A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos/materiais conforme descrição na 
planilha abaixo:

Lote 01 - Gêneros Alimentícios

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 AÇÚCAR CRISTAL - Açúcar cristal produzido com 

matéria-prima de qualidade, livre de contaminação e 
com características naturais ao produto acondicionado 
em embalagem de polietileno de 1 kg cada, com registro 
no Ministério da Agricultura e com data de fabricação 
recente Solubiiidade rápida Prazo de validade não 
inferior a 90 dias na data de entreqa

K9 10000 xxxxx 4,93 49.300,00

0002 CAFÉ EM PÓ EXTRAFORTE 500G - Café em pó 
extraforte, feito a partir de grãos selecionados, com 
ponto de torra escuro, moldo embalado a vácuo, 
embalaqem de 500q, com selo da ABIC

Pct 10000 xxxxx 12,70 127.000,00

CO000

BISCOITO SALGADO TIPO CREAMCRACKÉR 
Biscoito Salgado tipo creamcracker em pacote de 400g 
duplamente protegido Com Registro A embalagem 
primaria deve estar ínvíolada Produto sem impurezas 
que comprometam 0 consumo humano e/ou 0 

' armazenamento

Pct 10000 xxxxx 6,94 69.400,00
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0004 MILHO EM FLOCOS PRÉCOZ1DOS - Milho em flocos 
précozidos, em embalaqem primaria de 500q Pct 10000 xxxxx 2,56 25.600,00 j

0005 MARGARINA VEGETAL 250G - Margarina Vegeta! 
Produto sem impurezas e/ou avarias que comprometam 
o consumo humano ou seu armazenamento Embalagem 
primaria de 250g, com validade não inferior a 90 dias 
com registro no Ministério da Agricultura, com máximo 
de 1,4q de gorduras trans por porção de 10g

Und 5000 xxxxx 4,14 20.700,00

Total: 292.0GQíÚQ
/ ^ 1 -

Lote 02 - Gêneros Alimentícios
F ls .

. v
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor ToíàL-
0001 ARROZ TIPO I - Arroz Tipo 1 Embalagem em pacotes 

de 01 kg, embalagem primária inviolada Com registro 
Produto sem impurezas que comprometam o consumo 
humano e/ou armazenamento Prazo de validade não 
inferior a 90 dias da data da entrega

Kg 15000 xxxxx 5,67 85.050,00

0002 FEIJÃO CARIOQUINHA - Feijão Carioquinha em 
pacote de 01 kg, embalagem primária inviolada Com 
registro Produto sem impurezas que comprometam o 
consumo humano e/ou o armazenamento Prazo de 
validade não inferior a 90 dias na data de entrega

Kg 5000 XXXXX 9,97 49,850,00

0003 OLEO DE SOJA REFINADO TIPO 1 - Óleo de Soja 
refinado tipo 1, acondicionado em embalagem pet de 
900ml, original do fabricante, com prazo de validade e 
lote, especificações do produto e informações do 
fabricante, produto isento de registro no Ministério da 
Agricultura -  Serviço de Inspeção Federal SIF ou 
Serviço de Inspeção Estadual SIE

Und 10000 xxxxx 9,75 97.500,00

0004 SAL REFINADO IODADO - Sal refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com cristais brancos, com no 
mínimo 98,5 de cloreto de sódio e com dosagem de sais 
de iodo de no mínimo 10mg e no máximo 15mg por Kg 
de acordo com a Legislação Federal Específica, não 
contendo glúten, acondicionado em embalagem plástica 
de polipropileno, resistente e transparente de 1Kg 
original do fabricante, com especificações do produto 
informações do fabricante, prazo de validade e lote 
produto isento de registro no Ministério da Agricultura 
Serviço de Inspeção Federal SIF ou Serviço de Inspeção 
Estadual SIE

Pct 5000 xxxxx 1,67 8.350,00

0005 SARDINHA - Sardinha com óleo comestível, Lata de 
flandres com verniz sanitário Peso líquido de 125g Lata 10000 xxxxx 5,86 58.600,00

Total: 299.350,00

Lote 03 - Material de Limpeza

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Detergente líquido, biodegradável, princípio ativo linear 

alquil benzeno sulfonato de sódio, teor mínimo de 6, 
composição básica tensoativo, aniônicos, não iônicos, 
coadjuvante, preservantes, sequestrante, espessante, 
fragrâncias e outras substâncias químicas permitidas, 
valor do pH entre 6,0 e 8,0, solução a 1 P/P, neutro 
Acondicionado em frasco plástico, contendo 500 ml 
Fabricante autorizado pela ANVISA/MS Rótulo deve 
conter nome do produto, indicação de uso, cuidados de 
conservação, princípios ativos, frases de advertência e 
primeiros socorros, lote, data de fabricação, prazo de 
validade, número de registro com a sigla do órgão 
competente e nome do responsável técnico com o

Und 10000 XXXXX 2,45 24.500,00
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número da inscrição no conselho regional de farmácia 
ou de química, dados do fabricante Acompanhar FISPQ 
Ficha de Informações Segurança de Produtos Químicos 
do produto

0002 Sabão em barra neutro. Composição: sabão base de
ácidos graxos, conservantes, sal, inorgânico e água 
Pacotes contendo 5 peças de aproximadamente 200 g 
cada Registrado na ANVISA/MS__________________

0003 Água Sanitária, solução aquosa, à base de hipoclorito 
sódio ou cálcio, embalagem de acordo com NBR 13390 
e portaria ANVISA 89 Frasco plástico opaco, teor de 
cloro ativo 2 PP a 2,5 PP, contendo 1000 ml Rótuio deve 
conter: nome do produto, classificação, restrição de uso. 
modo de diluição, tempo de contato, limites para uso, 
cuidados de conservação, princípios ativos, frases de 
advertência e primeiros socorros, lote, data de 
fabricação, prazo de validade, número do registro com a 
sigla do órgão competente e nome do responsável 
técnico com o número da inscrição no Conselho 
Regional de Farmácia ou Química, dados do fabricante 
Acompanhar FISPQ Ficha de Informações Segurança 
de Produtos Químicos do produto Registro na 
ANVISA/MS

0004

Pct 5000 10,79 53.950

Und 5000 xxxxx 2,60 13.000,00

Sabão em pó, contendo 500 gramas, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade Pct 10000 xxxxx 4,35 43.500,00

Total: 134.950,00

Lote 04 - Higiene Pessoal

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 SABONETES 85G ■ Sabonetes de uso doméstico, 

85grs, c/identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade

Und 10000 xxxxx 2,25 22.500,00

0002 SHAMPOO - Shampoo, embalagem com 350 ml. Und 5000 xxxxx 9,57 47.850,00
0003 CONDICIONADOR - Condicionador PI cabelos, 

embalagem com 350 ml. Und 5000 xxxxx 10,73 53.650,00

Total: 124.000,00

Lote 05 - Higiene Pessoal

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 CREME DENTAL 90G - Creme dental máxima proteção 

errticáreis com 90 qramas Und 10000 xxxxx 4,73 47.300,00

0002 ESCOVA DENTAL ADULTO - Escova dental adulto, 
macia, com embalaqem individual Und 10000 XXXXX 5,52 55.200,00

0003 ESCOVA DENTAL INFANTIL - Escova dental infantil, 
macia, com embalagem individual Und 10000 xxxxx 5,57 55.700,00

Total: 158.200,00

Lote 06 - Higiene Pessoal

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 ABSORVENTE SUAVE COM ABAS - Absorvente suave 

com abas normal c/ 9 unidades Pct 5000 xxxxx 4,98 24.900,00

0002 PAPEL HIGIÊNICO - Papel Higiênico folha simples, 
especial SEM PERFUME, papel absorvente de primeira 
qualidade, fibras 100 naturais, na cor extra branco, 
pscotado, golfrado medindo no mínimo 30m x 10 cm, 
embalaqem com 04 unidades.

Pct 10000 xxxxx 5,63 56.300,00:

Total: 81.200,00
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3.2 - 0  vaior máximo admitido para a futura contratação é de R$ 1.089.700,00 (hum milhão oitenta e nove 
setecentos reais), apurado através do valor médio de pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras 
Município de Várzea Alegre -  CE.

4 • PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O futuro contrato terá vigência de até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por períodos sucessivos.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde 
for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa 
Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra.
5.3 * A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização, lote e o prazo de 
validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes 
e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGENS DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária:

Secretaria de 
Assistência Social, 

Segurança Alimentar e 
Trabalho

Ó rgão U nid. Orç. Projeto /A tiv idade Elem ento  de Despesa
11 01 08 242 .0137 .2  060 0000 3.3.90.32.00
16 01 08.122 .0037 .2 .058 .0000 3.3.90.32.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas neste Termo de referência e na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas neste Termo de Referência e na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.
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10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO
10.1 - A gestão do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) exercida por representante da Administração, formalmen 
designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à" 
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual,
10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, fomnalmente designado pelo 
ordenador de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor 
de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n6 8.666/1993.
10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de Imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não impiica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este 
termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, il e lll do art. 3o da Lei n° 10.520/02,
11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre -  CE, 09 de Março de 2023.

Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino 
Ordenacíõra de Despesas

Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho.
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Pela presente declaram os inte ira subm issão aos preceitos legais em vigor, 
especia lm en te  os da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem com o às cláusulas e condições 
da m odalidade P regão E letrônico n° 2023.03.14.1.

D eclaram os ainda, que não ocorreu fa to  que nos im peça de partic ipar da m encionada
Licitação.

Assum im os o com prom isso de bem  e fie lm ente  fo rnecer os produtos/bens 
especificados no A nexo I, caso se jam os vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: A quis ição de cestas básicas a serem  d istribu ídas aos usuários da Secretaria 
M unicipa l de Assistência  Socia l acom panhados e re ferenciados pelos CRAS, residentes em 
áreas de vu lnerab ilidade e risco social e hum ano vitim ados por catástro fes naturais, através da 
Secretaria  de Assistência  Socia l do M unicíp io  de V árzea A leg re  -  CE., conform e especificações 
apresentadas no abaixo:

Lote 01 - Gêneros Alimentícios

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 AÇÚCAR CRISTAL - Açúcar cristal produzido com 

matéria-prima de qualidade, livre de contaminação e 
com características naturais ao produto acondicionado 
em embalagem de polietileno de 1 kg cada, com 
registro no Ministério da Agricultura e com data de 
fabricação recente Solubilidade rápida Prazo de 
validade não inferior a 90 dias na data de entreqa

Kg 10 0 0 0

0002 CAFÉ EM PÓ EXTRAFÓRTE 500G - Café em pó 
extraforte, feito a partir de grãos selecionados, com 
ponto de torra escuro, moído embalado a vácuo, 
embalagem de 500g, com selo da ABIC

Pct 10 0 0 0

0003 BISCOITO SALGADO TIPO CREAMCRACKER - 
Biscoito Salgado tipo creamcracker em pacote de 
400g, duplamente protegido Com Registro A 
embalagem primaria deve estar inviolada Produto sem 
impurezas que comprometam 0 consumo humano e/ou 
0 armazenamento

Pct

_

10000

0004 MILHO EM FLOCOS PRÉCOZIDOS - Milho em flocos 
précozidos, em embalagem primaria de 500q Pct 10000

UU05

___

MARGARINA VEGETAL 250G - Margarina Vegeta: 
Produto sem impurezas e/ou avarias que 
comprometam 0 consumo humano ou seu 
armazenamento Embalagem primaria de 250g, com 
validade não inferior a 90 dias, com registro no 
Ministério da Agricultura, com máximo de 1,4g de 
gorduras trans por porção de 10g

Und 5000

. Total:

Lote 02 - Gêneros Alimentícios

Item Especificação j Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 ARRÓZ TIPO I - Arroz Tipo I Embalagem em pacotes Kq 15000
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de 01 kg, embalagem primária inviolada Com registro 
Produto sem impurezas que comprometam 0 consumo 
humano e/ou armazenamento Prazo de validade não 
interior a 90 dias da data da entrega

0 0 0 2 FEIJÃO CARIOQUINHA - Feijão Carioquinha em 
pacote de 01 kg, embalagem primária inviolada Com 
registro Produto sem impurezas que comprometam 0 
consumo humano e/ou 0 armazenamento Prazo de 
validade não inferior a 90 dias na data de entreqa

Kg 5000

0003 ÓLÉO DE SOJA REFINADO TIPO 1 - Óleo de Soja 
refinado tipo 1, acondicionado em embalagem pet de 
900ml, original do fabricante, com prazo de validade e 
lote, especificações do produto e informações do 
fabricante, produto isento de registro no Ministério da 
Agricultura -  Serviço de Inspeção Federal SIF ou 
Serviço de Inspeção Estadual SIE

Und 10000

0004 SAL REFINADO IODADO - Sal refinado, iodado, com 
granulação uniforme e com cristais brancos, com no 
minimo 98,5 de cloreto de sódio e com dosagem de 
sais de iodo de no mínimo 10mg e no máximo 15mg 
por Kg de acordo com a Legislação Federal Específica, 
não contendo glúten, acondicionado em embalagem 
plástica de polipropileno, resistente e transparente de 
1Kg, originai do fabricante, com especificações do 
produto, informações do fabricante, prazo de validade e 
lote, produto isento de registro no Ministério da 
Agricultura Serviço de Inspeção Federal SIF ou Serviço 
de Inspeção Estadual SIE

Pct 5000

0005 SARDINHA - Sardinha com óleo comestível, Lata de ^ ^  
flandres com verniz sanitário Peso liquido de 125g 10 0 0 0

Total:

Lote 03 - Material de Limpeza

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Detergente líquido, biodegradável, principio ativo iínear 

alquil benzeno sulfonato de sódio, teor mínimo de 6 
composição básica tensoativo, aniônicos, não iônicos 
coadjuvante, preservantes, sequestrante, espessante 
fragrâncias e outras substâncias químicas permitidas 
valor do pH entre 6,0 e 8,0, solução a 1 P/P, neutro 
Acondicionado em frasco plástico, contendo 500 m 
Fabricante autorizado pela ANVÍSA/MS Rótulo deve 
conter nome do produto, indicação de uso, cuidados de 
conservação, princípios ativos, frases de advertência e 
primeiros socorros, lote, data de fabricação, prazo de 
validade, número de registro com a sigla do órgão 
competente e nome do responsável técnico com 0 
número da inscrição no conselho regional de farmácia 
ou de quimica, dados do fabricante Acompanhai 
FíSPQ Ficha de Informações Segurança de Produtos 
Químicos do produto

Und 10000

0002 Sabão em barra neutro, Composição: sabão base de 
ácidos graxos, conservantes, sal, inorgânico e água 
Pacotes contendo 5 peças de aproximadamente 200 g 
cada Registrado na ANVÍSA/MS

Pct 5000

0003 Água Sanitária, solução aquosa, à base de hipoclorito 
sódio ou cálcio, embalagem de acordo com NBR 1339C 
e portaria AN VISA 89 Frasco plástico opaco, teor de 
cloro ativo 2 PP a 2,5 PP, contendo 1000 ml Rótulc 
deve conter: nome do produto, classificação, restrição

Und 5000
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de uso, modo de diluição, tempo de contato, limites 
para uso, cuidados de conservação, princípios ativos, 
frases de advertência e primeiros socorros, lote, data 
de fabricação, prazo de validade, número do registro 
com a sigla do órgão competente e nome do 
responsável técnico com 0 número da inscrição no 
Conselho Regional de Farmácia ou Química, dados do 
fabricante Acompanhar FiSPQ Ficha de Informações 
Segurança de Produtos Quimicos do produto Registro 
na ANVISA/MS

0004 Sabão em pó, contendo 500 gramas, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade Pct 10000

Total: j

Lote 04 - Higiene Pessoal

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 SABONETES 85G - Sabonetes de uso doméstico, 

85grs, c/identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade

Und 10000

0002 SHAMPOO - Shampoo, embalagem com 350 ml. Und 5000
0003 CONDICIONADOR - Condicionador P I cabelos, 

embalagem com 350 ml. Und 5000
Total:

Lote 05 - Higiene Pessoal

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 CREME DENTAL 90G - Creme dental máxima 

proteção enticáreis com 90 qramas Und 10000

0002 ESCOVA DENTAL ADULTO - Escova dental adulto, 
macia, com embalagem individual Und 10000

0003 ESCOVA DENTAL INFANTIL - Escova dental infantil, 
macia, com embalagem individual Und 10000

Total:

Lote 06 - Higiene Pessoal

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 ABSORVENTE SUAVE COM ABAS - Absorvente 

suave com abas normal c19 unidades Pct 5000
0002 PAPEL HIGIÊNICO - Papel Higiênico folha simples, 

especial SEM PERFUME, papel absorvente de 
primeira qualidade, fibras 100 naturais, na cor extra 
branco, picotado, golfrado medindo no mínimo 30m x 
10 cm, embalagem com 04 unidades.

Pct 10000

Total:

V a lo r Tota l da Proposta: R $ ....................... ( ......................... )

P ro p o n e n te :...................................................................................
E n d e re ç o :.......................................................................................
C N P J :.......................................................
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Horário de Abertura:
P razo de Entrega: C onform e Edital e Contrato. 
V a lidade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
D a ta : .................................................................

Data da Abertura:
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MODELO DE DECLARAÇÃO  

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especiaímente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, 
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso X X X III, do Art. 7o da Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Contrato de aquisição de cestas básicas a serem distribuídas aos 
usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social 
acompanhados e referenciados pelos CRAS, residentes em áreas 
de vulnerabilidade e risco social e humano vitimados por 
catástrofes naturais, através da Secretaria de Assistência Social 
do Município de Várzea Alegre -  CE., através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e
Trabalho e ...................*.................. .................... para o fim que nele
se declara.

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através do Fundo Municipal de Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Trabalho, inscrita no CNPJ n° 14.381.482/0001-81, neste ato representada por seu(sua)
Ordenador(a) de Despesas, o(a) S r.(a )........................................ , residente e domieiliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado .................................... ............................................................
estabelecida na ................................... ..................................................... , Ínscrita(o) no CNPJ sob o n°
................................................. . neste ato representada p o r..................... ................................................... portador(a)
do CPF n° ...................................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.03.14.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.03.14.1. de acordo com a Lei Federal 
w  n° 10.520/2002, e, no que couber, com a Lei Federal n° 8.666/93. devidamente homologado pelo(a) Sr(a).

..........................................................................Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Assistência
Social, Segurança Alimentar e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO O BJETO

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de cestas básicas a serem distribuídas aos usuários 
da Secretaria Municipal de Assistência Social acompanhados e referenciados pelos CRAS, residentes em 
áreas de vulnerabilidade e risco social e humano vitimados por catástrofes naturais, através da Secretaria de 
Assistência Social do Município de Várzea Alegre -  CE., conforme descrições e condições apresentadas no 
Termo de referência, constante no Anexo I do Editai Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se 
vencedor(a), na forma discriminada no quadro abaixo:
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CLAUSULA TERCEIRA  - DO VALOR. DO REAJUSTE E DO REEOUIL1BRIO
FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R S .................. ( ......................... ).

3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na hipótese dc sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(ern) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimenlo(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) dc entrada da(s) mercadoria(s). do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do 
Art. 61. da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIM ENTO DOS SERVIÇOS

5.1 - Os serviços devem ser executados conforme especificações constantes no Anexo I;

5.2 - Os locais de execução dos serviços serão designados pela Contratante, restrito ao município de Várzea 
Alegre/CE, sem que caiba à contratada a requisição de quaisquer valores adicionais além do contratado.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas. os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.4.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;

5.4.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, peto setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação.
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6.1 -A s  despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
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Õ rqão Unid. O rc. Proieto /A tiv idade Elem ento  de D espesa
11 01 08.242 .0137 .2 .060 .0000 3.3.90.32.00
16 . 01 08 122 0037 2.058 0000 3 3 .9 0  3 2 0 0

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensafmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura eorrespondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros c aos Tributos à Fazenda Pública cm geral.

8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega dc sua responsabilidade.

8. 1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o 
ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) cm transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data dc industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso.
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8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto 
deste Contrato.

9.1.3 - Acompanhar c fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES

10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções:

I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a) dcscumprimcnto das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM. a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição;
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III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV -  declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.3 -  A Prefeitura Municipal dc Várzea Alegre, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de rcccbcr multas aplicadas c resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
w  ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federai 8.666/93, 
reconhecidos desde já  os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas cm Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

1 1 . 3 - 0  presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 -  No caso de não cumprimento dc qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

_  definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DA PUBLICAÇÃO

13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura.

Rua Dep. Luiz Ofacíiio Correia, 153 -  Centro -  CEP; 63.540-000 - Várzea Alegre/CE 

“Várzea A legre Terra do Am or Fraterno”



14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS

Setot d© 
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
M ais para a povo

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Várzea Alegre - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado e. por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo 
firmadas.

Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

^  TESTEMUNHAS:

1 )  ........................................................................................CPF

2 )  ........................................................................................CPF

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

“Várzea A legre Terra do Am or Fraterno”

. A
vl>



COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.14.1

Rua Dep. Luiz Otacüio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2023.03.14.1

Objeto da Licitação: Aquisição de cestas básicas a serem distribuídas aos usuários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social acompanhados e referenciados pelos C R A S, residentes em áreas de 

w  vulnerabilidade e risco social e humano vitimados por catástrofes naturais, através da Secretaria de 
Assistência Social do M unicípio de Várzea Alegre -  C E, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório.

O Pregoeiro oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica: 
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, com  suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, certame licitatório, na modalidade Pregão n° 
2 0 2 3 .0 3 .1 4 .1 , cujo objeto é a aquisição de cestas básicas a serem distribuídas aos usuários da 
Secretaria Municipal de Assistência Social acompanhados e referenciados pelos C R A S, residentes 
em áreas de vulnerabilidade e risco social e humano vitimados por catástrofes naturais, através da 
Secretaria de Assistência Social do Município de Várzea Alegre -  C E., conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 28 de 
Março de 2023, a partir das 09:30 horas. O início de acolhimento das propostas com erciais 
ocorrerá a partir do dia 16 de M arço de 2023 , às 09 :30  horas. Maiores informações e entrega de 
editais nos endereços eletrônicos: www.portaldevarzeaalegrece.com.br,

w  vvww.tce.ce.gov.br/licitacoes. www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 9 9839-7074 .

Várzea Alegre/CE, 14 de M arço de 2023

Pregoeiro O ficial do M unicípio

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea. Alegre Terra do Amor Fraterno”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRl

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N* 06.03.2023-01/CH

Chamada Publica n® 06.03.202301/CH. A Prefeitura Municipal de Santana do 
Cariri/Ce, torna público para conhecimento dos interessados que estará realçando o 
processo de chamada pública, cujo objeto é a aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar PNAE. Os interessados (grupos formais, informais ou fornecedores 
individuais) deverão apresentar documentos de habilitação e projeto de venda do dia 16 
de março de 2023 a 05 de abril de 2023, na Sala da Comissão de licitação, situada na Rua 
Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri/CE, Data e hora da sessão 
pública para abertura dos envelopes: 05 de abri) de 2023, às 10:00h, os interessados 
poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão de Licitação, em dias de 
expediente normal.

Santana do Cariri - CE, 14 de março de 2023 
MICHELE FERREIRA GONÇALVES 

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

no lote 03 - Merenda Escolar, no valor global de R$ 56.932,50; Ferreira E Luna Comercio 
E Serviços Ltda inscrito no CNPJ n® 32.043 610/0001 69 classificado no lote 04 Merei 
Escolar, no valor global de R$ 155.992,50 e Sanchos Comércio De Gêneros Alimentício' 
Ltda inscrito no CNPJ n® 02.714.726/0001-80 classificado no lote 05 - Merenda Escolar, no 
valor global de R$ 43.890,00, lote 06 Merenda Escolar, no valor global de R5 39.457,50, 
lote 07 - Merenda Escolar, no valor global de R$ 4.894,50 e lote 08 - Merenda Escolar, no 
valor g'obal de R$ 53.497,50, de conformidade com o Mapa de Preços acostado aos autos. 
Homologo a presente Licitação na forma da Lei n® 8.666/93 e Adjudico o seu objeto aos 
respectivos vencedores. Angela Maria Bernardino - Ordenadora de Despesas da Fundo 
Municipal de Educação. Data da Homologação e Adjudicação; 14 de Março de 2023.

Várzea Alegre - CE, 14 de Março de 2023 
ANGELA MARIA BERNARDINO 

Secretária Municipal de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N* 2023.03.14.1

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N® 2023.01.03.01

Tomada de Preços N® 2023.01.03.01. A Comissão Permanente de Licitação do 
Município de São Benedito-CE torna público para conhecimento dos interessados o 
resultado do julgamento dos documentos de habilitação apresentados para a licitação 
acima referida, cujo objeto é a Contratação dos serviços técnicos especializados em 
engenharia civil, para a construção do Posto de Saúde da Família (PSF) no sítio fazendinha, 
no Município de São Benedito/CE, Conforme Projeta Básico. Após análise dos documentos 
a Comissão declarou Habilitadas as empresas a seguir: A.R. Construções e Obras de 
Instalações EIRELi; AB2 Engenharia, Industria, Comércio e Serviços ElRELI; Apla Comércio, 
Serviços, Projetos e Construções LTDA; Apoio Serviços EIRELI; CENPEL Centro Norte Projetos 
e Empreendimentos LTDA; Clezinaldo S D e Almeida Construções EPP; CONJASF Construtora 
de Açudagem LTDA; CONSBRAL Construções & Empreendimentos LTDA; Construplan 
Construções LTDA; Construtora A G EIRELI; Construtora Moraes LTDA; D Machado de 
Aguiar; Dei mar Construções EIREU; Eletrocampo Serviços e Construções LTDA; Expresso 
Construções LTDA; F.J. Construtora LTDA; Fortalece Construtora EIRELI ME; Imperius 
Serviços E Construções EIREU; J.C de Aguiar Engenharia e Construções EPP; J.R.A. 
Construções e Empreendimentos LTDA; M.A. Feitosa de Sousa LTDA; Mandacaru 
Construções & Empreendimentos LTDA; Medeiros Construções e Serviços LTDA; North 
Empreendimentos e Serviços LTDA; P.L Construções e Serviços EIRELI; Praciano Edificações 
e Empreendimentos EIRELi, PRIME Construções & Locação EIRELI, Prtme Empreendimentos, 
Incorporadora e Serviços LTDA; Pro Limpeza Serviços e Construções LTDA; R.A Construtora 
EIREU; R.E Sousa Construções e Serviços LTDA; R7 Serviços e Construções EIRELI, Real 
Serviços EIRELI; Renova Construções LTDA; Renovar Construções e Serviços LTDA ME; Santa 
Terezinha e Serviços EIRELI EPP; Sertão Construções Serviços e Locações LTDA ■ ME; 
Sometal Serviços e Locações LTDA; Tecta Construções e Serviços LTDA (FJ de Matos Neto); 
Terra Construtora LTDA; V.K Construções e Empreendimentos LTDA; V.M. Construções 
Locações e Eventos LTDA; Virgílio & Jacira Construções LTDA; W & R Construções Locações 
EIREU; W.M. de Vasconcelos Engenharia e W.U. Construções e Serviços LTDA4, visto que 
não se observou problemas em suas documentações. Foram declaradas Inabilitadas as 
empresas: Empreendimentos Carvalho de Menezes Construção de Edifícios LTDA, por não 
atendimento aos itens: 3.4.1.2. e 3.4.2.2.4.; F da Rocha Forte Junior Consultoria e Serviços, 
por não atendimento aos itens: 3 4.1.3.; 3 4.1.3 1.; 3 4.2 2.; 3.4.2 2.1.; Lipyserv Serviços 
Empreendimentos LTDA, por não atendimento aos itens: 3.1.6.; 3.4.1.3.; 3.4.1.3.1.; 3.4.1.2.; 
3.4 2.2.4 R M Mesquita ME, por não atendimento aos itens: 3.3.4 ;3 4 ; e 3 4.2 Ficando 
disponíveis vistas ao processo, bem como Relatório de Julgamento e aberto o prazo de 05 
(cinco) dias uteis para a interposiçâo de recursos referente a decisão de julgamento dos 
documentos de habilitação. Findo o prazo recursal, não havendo impetraçâo de recurso, 
fica marcada a sessão para abertura dos envelopes de proposta de preços, para o dia 
27/03/2023, às 09:00 horas, no endereço da Comissão Permanente de Licitações. Fone: 
(88) 3626-1347.

São Benedito - CE, 14 de março de 2023 
RONALDO LOBO DAMASCENO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do Contrato N® 20230178 - Pregão Eletrônico N® 2023 01.02.02-SRP Objeto: 
contratação de serviços a serem prestados na execução do transporte escolar dos alunos 
matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino Fundamental e Médio, bem como em 
instituições de Ensino Universitário fora deste Município, de responsabilidade da Secretaria 
de Educação de Solonópole/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência em anexo. Contratada: Lessa Locações e Construções LTDA 
EPP CNPJ N® 42 001.378/0001-50. Valor Total R$ 4.412 148,48 (quatro milhões 
quatrocentos e doze mil, cento e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 
Dotações Orçamentárias: 0501.12.361.0022.2.028 Fonte:
1500100100/155000000/1553000000; 0501.12.362.0022.2.030 ■ Fonte:
1553000000/157100000Q; 0501.12.364.0020.2.031 - Fonte: iSOOOOOQOG Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.00. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. Exercício 2023. Signatários: 
José Célio Pinheiro e Marcei Bezerra Sampaio Lessa, Data do Contrato: 13 de Março de 
2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N ' 2023.03.13.1

O Pregoeiro oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma 
público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica: 
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, com suporte técnico do sistema GM Tecnologia (GM 
Tecnologia & Informação LTDA, certame licitatório, na modalidade Pregão n‘  2023,03.14 1, 
em sua forma eletrônica, cujo objeto é a aquisição de cestas básicas a serem distribuídas 
aos usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social acompanhados e referenciados 
pelos CRAS, residentes em áreas de vulnerabilidade e risco social e humano vitimados por 
catástrofes naturais, através da Secretaria de Assistência Social do Município de Várzea 
Alegre - CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus 
anexos, com abertura marcada para o dia 28 de Março de 2023, a partir das 09:30 horas. 
O Início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de Março de 
2023, às 09 30 horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
www.portaldevarzeaalegrece com.br,www.tce.ce.gov br/Ücitaeoes,
www.varzeaalegre.ce.gov.br. informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 
9839-7074.

Várzea Alegre/CE, 14 de Março de 2023 
EVERTON CLEMENTINO DE SOUSA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 5/2023-SESA

A Pregoeira comunica que estará abrindo licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n® 05/2023 SESA, cujo objeto é a aquisição de ambulâncias e micro ônibus junto 
a Secretaria de Saúde, o sistema receberá o cadastramento das propostas até 28 de março 
de 2023, ás 08:25h. abertura e classificação das propostas as 08:30h, disputa de lances a 
partir das 09:00h (horários de Brasília). O edital estará à disposição dos interessados nos 
dias úteis apôs esta publicação no site: www.bbmnet.com.br,licitacoes.tce cegov.br, 
vieos3.ce.gov.br/lieitacoes e no horário de 08:00 às 12:00h e das I4:00h às 17:00hs, na Rua 
José Joaquim de Carvalho, 473, Centro.

Viçosa do Ceará-Ce, 14 de março de 2023 
FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSARÉ

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÀO N® 2023.03.14.2

Com base no Art. N®. 75, Inciso II da Let 14.133/2021. A Câmara Municipal de 
Assaré, em conformidade com art. 75, incisa II, da Lei Federal n®. 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a Câmara Municipal de Assaré pretende realizar a 
Contratação de serviços de consultoria e assessoria, análise e acompanhamento dos 
processos vinculados ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara - TCE, bem como 
orientação nos tramites dos mesmos, junto a Câmara Municipal de Assaré/CE, podendo 
eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa Limite para apresentação da Proposta de Preços 23h59min59seg do dia 
20/03/2023. As propostas de Preços poderão ser entregues na Sede da Câmara Municipal 
de Assaré, sito a Rua Dr Paiva, n® 86, Centro, no horário das 8:00hrs as 14:Q0hrs em dias 
úteis e/ou enviadas pelo e-mail: contato@camaraassare.ce.gov br até a data e horário 
limite acima O Instrumento de Contratação Direta (Termo de Referência) e os Anexos da 
Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal em 
contato@camaraassare.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas na Sala da CPI, sito a 
Rua Dr. Paiva, n® 86, Centro, Assaré/CE, nos horárias acima de segunda a sexta feira.

Assará Ce, 14 de março de 2023 
VANDO OA SILVA VIEIRA 
Agente de Contratação

O Município de Umari/CE, realizará certame licitatório na modalidade Pregão n" 
2023.03.13.1, do tipo Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente, 
higiene e limpeza, copa e cozinha, gêneros alimentícios, frutas e verduras e carnes e frios, 
destinados ao atenchmenta das necessidades das diversas Secretarias e Órgãos do 
Município de Umari/CE. Abertura: 28 de março de 2023, a partir das 9h00min, Início de 
acolhimento das propostas: 16 de março de 2023, às 9hOGmin. Maiores informações e 
acesso ao edital nos sítios eletrônicos: licitacoes.tce.ce.gov.br e/ou bllcompras.com. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3578-2161.

Umari/CE, 13 de março de 2023 
CÍCERO ANDERSON ISRAEL SOARES 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 2023.02.13.1

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a composição da merenda 
escolar em atendimento as escolas públicas e creches pertencentes ao Município, 
conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitantes Vencedores: YBP 
Comerciai LTDA inscrito no CNPJ n® 26.970 227/0001-53 dasstficado(a) no(s) Lote 01 • 
Merenda Escolar, no valor global de R$ 171.742,50; Débora Morais Da Silva Hortifruti 
inscrita no CNPJ n® 42 789 929/0001-91 dassificada no lote 02 - Merenda Escolar, no valor 
global de R$ 105.037,50 e lote 09 Merenda Escolar, no valor global de R$ 29.925,00; 
Nikolas Mikaell Andrade Oliveira ME inscrita no CNPJ n® 40.377.791/0001-98 classificado

AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÀO N® 2023.03.14 3

Com base no Art. N®. 75, Inciso ii da Lei 14,133/2021. A Câmara Municipal de 
Assaré, em conformidade com art. 75, inciso II, da Lei Federal n». 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a Câmara Municipal de Assaré pretende realizar a 
Contratação de serviços na assessoria e consultoria de geração e transmissão de relatórios 
gerenciais e acompanhamento da Let de Responsabilidade Fiscal da Câmara Municipal de 
Assaré/CE, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas òe Preços no prazo de 
3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 
23h59min59seg do dia 20/03/2023. As propostas de Preços poderão ser entregues na Sede 
da Câmara Municipal de Assaré, sito a Rua Dr. Paiva, n® 86, Centro, no horário das 8:0Qhrs 
às 14 OOhrs em dias úteis e/ou enviadas pelo e-mail: contato@camaraassare.ce.gov.br até 
a data e horário limite acima O InstrumenTo de Contratação Direta (Termo de Referência) 
e os Anexos da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara Municipal em 
contato@camaraassare.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas na Sala da CPI, sito a 
Rua Dr. Paiva, n® 86, Centro, Assaré/CE, nos horários acima de segunda a sexta feira.

Assaré - Ce, 14 de março de 2023 
VANDO DA SILVA VIEIRA 
Agente de Contratação

Êitr documento pode ier verificado no endereço eietròruca
nttp //íirwwjr gov br/juwnf cidadc hlml. pelo código 0530202SQ3150019?
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município de Ubajara -  CE. Leia-se: Registro de Preços visando 
futura e eventual aquisição de materiais de consumo para atender as 
necessidades das diversas secretarias do município de Ubajara - CE. 
Desta forma, a abertura prevista para o dia 20.03.2023, às 09:UÜhs, 
ficará para o dia 27.03.2023, mesmo horário. Ficam mantidas as 
demais informações anteriormentc publicadas. Ubajara/CE, 13 dc 
Março de 2023. João Paulo Miranda Albuquerque - Pregoeiro.

CIRCULAR: 15/03/2023. NOS SEGUINTES VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO:
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ  
APRECE

Publicado por:
Taynara César Jordão 

Código Identificador:0D5326B0

ESTADO DO CEARA
PREFEITU RA  MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

GABINETE DO PREFEITO  
EXTRATO  TERM O DE FOMENTO N° 001/2023

Termo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Segurança 

V » /  Alimentar e Trabalho e a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE VÁRZEA ALEGRE 
(ACOMVA).

CNPJ u° 26,970.227/0001-53 classificado(a) no(s) Lote 01 - Merenda 
Escolar, no valor global de RS 171.742,50 (cento e setenta e oqfcKljl 
setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos); DLB' ’ ‘ ' 
MORAIS DA SILVA HORTIFRUTI inscrita no CNPJ rí 
42.789.929/0001-91 classificada no lote 02 - Merenda Escolar, fíõ 
valor global de RS 105.037,50 (cento e cinco mil trinta e sele reais e 
cinqücnta centavos) e lote 09 - Merenda Escolar, no valor global de 
RS 29.925,00 (vinte e nove mil novecentos e vinte e cinco reais); 
NIKOLAS M IKAELL ANDRADE OLIVEIRA - ME inscrito no 
CNPJ n° 40.377.791/0001-98 classificado no lote 03 - Merenda 
Escolar, no valor global de RS 56.932,50 (cinquenta e seis mil 
novecentos e trinta c dois reais e cinquenta centavos); FERREIRA E 
LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ ri’ 
32.043.610/0001-69 classificado no lote 04 - Merenda Escolar, no 
valor global de RS 155.992,50 (cento e cinqüenta e cinco mil 
novecentos e noventa c dois reais e cinquenta centavos) c SANCHO'S 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA inscrito no 
CNPJ n° 02.714.226/0001-80 classificado no lote 05 - Merenda 
Escolar, no valor global de RS 43.890,00 (quarenta e três mil 
oitocentos e noventa reais), lote 06 - Merenda Escolar, no valor global 
de R$ 39.457,50 (trinta e nove mil quatrocentos e cinqüenta e sete 
reais e cinqüenta centavos), lote 07 - Merenda Escolar, no valor global 
de R$ 4.894,50 (quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais c 
cinqüenta centavos) e lote 08 - Merenda Escolar, no valor globaL dc 
R$ 53.497,50 (cinqüenta e três mil quatrocentos e noventa e sete reais 
e cmqüenta centavos), de conformidade com o Mapa de Preços 
acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei ri’ 
8.666/93 e Adjudico o seu objeto aos respectivos vencedores. Angela 
Maria Bemardino - Ordenadora de Despesas da Fundo Municipal de 
Educação. Data da Homologação e Adjudicação: 14 de Março de

Concedente: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 
07.539.273/0001-58.
Convcnente: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VÁRZEA
ALF.GRF. — ACOMVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 41.343.59 L/0001-87.
Objeto: Repasse de RS200.000,00 (duzentos mil reais) para execução 
do “Projeto Movendo Cidadania” que visa contribuir para a criação, 
fortalecimento, ampliação ou continuidade dc serviços, programas, 
ações ou projetos que reduzam e previnam violências e violações de 
direitos contra crianças e adolescentes e/ou que promovam o 
desenvolvimento integral desse público, bem como contribuir para o 
fortalecimento institucional dos Conselhos na formulação de planos 
de ação e na mobilização de recursos para os Fundos, tendo em vista a 
concretização de prioridades locais dc garantia dos direitos de 
crianças e adolescentes.
Vigência do Termo de Fomento: Até o dia 31 de dezembro de 2023. 
Fundamentação: Lei Federai n° 13.019/2014 e Decreto n° 117/2019.

ação Orçamentária: 08.244.0131.2.071.0000 -  Funcionamento 
iW Conselho CMDCA, 33.50.41,00 -  Contribuições.
Valor total: RS200.000,00 (duzentos mil reais).
Signatários: Sycne Cavalcante Siebra Leite Aquino -  Secretária 
Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho e 
Valdivina Cíaudinez Bezerra -  Presidente da Associação Comunitária 
de Várzea Alegre -  ACOMVA.

SYEN E CA VALCANTE SIEBRA  LEIT E  A QUINO
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
Trabalho

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 

Código Identificador:663F8207
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Várzea Alegre -  CE, 14 de Março de 2023,

ANGELA MARIA BERNARDINO
Secretária Municipal de Educação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:4FE2E760

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ N ICO  N' 

2023.03.14.1

O Pregoctro oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica: www.poi1aldevaizeaalegrece.com.br, com 
suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM  
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, certame licitatório, na 
modalidade Pregão n° 2023.03.14.1, em sua forma eletrônica, cujo 
objeto é a aquisição de cestas básicas a serem distribuídas aos 
usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social acompanhados 
e referenciados pelos CRAS, residentes em áreas de vulnerabilidade e 
risco social e humano vitimados por catástrofes naturais, através da 
Secretaria de Assistência Social do Município de Várzea Alegre -  CE, 
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e 
seus anexos, com abertura marcada para o dia 28 de M arço de 2023, 
a partir das 09:30 horas. O início de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de Março de 2023, às 09:30 
horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços 
eletrônicos: www.portaldevarzeaalegrece.com.br,
w w w .tce .ce .g o v .b r/lic ita co e s ,w w w .v a rz e a a le g re .c e .g o v .b r . 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO  

ELETRÔ N ICO  N° 2023.02.13.1

7074.

Várzea A.legre/CE, 14 de Março de 2023.

Aviso de Homologação E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico n° 
2023.02.13.1. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a 
composição da merenda escolar em atendimento as escolas públicas e 
creches pertencentes ao Município de Várzea Alegre - CE, conforme 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitantes 
Vencedores: : a empresa YBP COMERCIAL LTDA inscrito no

EVERTON CLEMENT1NO D E SOUSA
Pregoeiro Oficial do Município

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código (dentificador:DF6E5454
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Líder de Sarto diz que 
Elmano dificulta parceria e 
prefeito merece aplauso
! CARLOS MESQUITA | Vereador diz que o motivo para 
dificuldade de diálogo já seria as eleições de 2024

FIUPE PEREIHAMipepefeics0C0OvO-C4M.br

0 vereador Carlos Mesquita 
(PDT}, líder do prefeito José Sar 
to (PDT} na Câmara Municipal de 
Fortaleza íCMForl, afirmou que 0 
Governo do Ceará tem dificulta
do parcerias com a Prefeitura. O 
parlamentar criticou a posção 
do gWÉrnador Elmano de Frei
tas (PT) na polêmica que envol - 
v a i 0 aumento das passagens de 
ônibus e avaliou que o prefeito da 
Capital tem sofrido 'injustiças".

G pedetista questionou a fal
ta dos repasses estaduais para 
o  transporte público em For
taleza, acordado em convênio 
durante 0 ano de 2021. Sarto 
afirma quê o Governo do Ceará 
não comunicou que deixaria de 
repassar recursos para subsi
diar os passagens de ônibus na 
Capital. 0 caso gerou uma guer
ra de notas entre as gestões.

'Isso |convénk>| aconteceu até 
0 ano passado quando havia essa 
parceria e 0 Governo do Estado

mandava RS 5 milhões para aju
dar. Agora não está mandan
do mais e  0 prefeito vai ter que 
pagar R$ 10 milhões agora. Ai 
está injusto pagar RS 10 milhões 
sozinho? Que parceria é essa?" 
afirmou Mesquita.

0  vereador rebateu ainda 
a nota do governo Elmano em 
que a gestão afirma já ajudar 
com aporte estimado em mais 
de FfS 50 milhões, ano par meio 
redução do ICMS. “Não tem 
ohrigaçád,’  Então diga* 'Nós não 
vamos pagar mais, não vamos 
dar mais’. Isso de ICMS não é  só 
pra Fortaleza não. esse discurso 
de ICMS ê no Estado inteiro, não 
é só aqui, não fc* um privilégio' 
completou 0 bdei do governo.

Mesquita disse ainda que a 
gestão municipal deveria rece
ber os parabéns do Governo do 
Ceará pelas ações e. “com toda 
humildade", avalia pedir apoio 
do Exci-jtjvo estadual e do Go
verno Federal quando necessá
rio. "0 Sarto merece do Governo 
do Estado é aplauso. Esse cara. 
pensei que eJe ia se lascar aí so 
zinho, mas que nada. Está dando 
a volta por cima. está fazendo 
tudo mesmo sem ajuda da gente",

disse, sobre a atitude que o go
vernador deveria ter em relação 
ao prefeito, segundo entende.

0  vereador defendeu a posi
ção de Sarto sobre unia possível 
dificuldade de diálogo da Pre
feitura com 0 governo Elmano. 
0  motivo de uma eventual nega
tiva de parceria, segundo Mes
quita, seria um olhar da oposi
ção já para as eleições de 0004.

D e  certa lorma eu até aplau
do 0 Qd [Gomes| quando e k  
lenta manter essa união rio PDT 
e  do PT. uma parceria que vem 
dando certo há algum tempo, 
mas parece que não querem 
mais, Essas ações que estão 
sendo desenvolvidas pek> Go
verno do Estado demonstram 
que eles vão ter candidato, não 
vão apoiar o Sarto e já começa
ram®, analisou 0 parlamentai'.

O bder do prefeito demons
trou otimismo em relação à ree
leição. Ele considera que um ges
tor que está no poder só perdería 
um pleito devido "fatos estratos- 
féricos" “Por isso nós vamos tra
balhar e muito para a reeleição e 
como eu disse, em 33 anos nunca 
vi um prefeito trabalhar tanto 
como esse Sarto", completou.

REELEIÇÃO
Ali«dos 
de Sarto 
trabalham para 
consolidar a 
candidatura 
à reeleição e 
melhorar sua 
popularidade. 0 
PT defende a 
tese de nome 
próprio do 
partido para 
as eleições em 
2024. enquanto 
isso Capitão 
Wagner |a 
sinalizou que a 
tendência é dc 
que ele vohe 
a  disputar a 
Prefeitura
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARACIABA 
DO NORTE -  AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE 
PREÇOS N* TP 01 t/2023-S ElN FR A . Umdede Adminrstrat.va 
Secretaria Municipal de Intraestrutura e Serviços Púbhcos -  
Regente Comissão de Licdacão -  Processo Originário Tomada 
oe Preços N* TP 011/2023-SElNFRA -  Objeto Contratação de 
em presa especializada para eaecução das obras de urbanização 
da Av. Nossa Senhora dos Prazeres, na sede do município de 
Guarac.âba do N orteC E - Dafa de abertura 31IQT/2023  
Horário C8h30min -  Local de reatrzacáo da Ucnacáo Setor de 
Lrcitacões. na Avencda Monsenhor Furtado n* 55 Centro. CEP 
6? 380 000 Guaraciatu do Ncrte/Ceara - Local de Acesso ao 
Eri tal No endereço aom a e nos linãs https '-'www portalmuntc- 
i p i o s  c o m  b r  i i u t í m í f e i t e f  n o / l i t i -  
tacoes/processo asp^vEMp CNPJr07569205000131. h ttp tJ f*  
munrcipios-lK.itacoes lce.ce.goy.br -  Funcionarnento do Õrgáa. 
Segunda a Se*ta de 08h as 12h e de * 3h ás 15h -  Presidente da 
Com ssão oe ü ctac ão  Emanuel Fernando Ribeiro Gwerariebe 
do Norte/CE, 1 4 /0 3 /2 0 2 3  Emanual Fernando Ribeiro -  Preei 
dente da Corrúeeáo Permanente de Licitação.

ESTADO D0 CEARA -  PREFEITURA 0E VÁRZEA ALEGRE -  AVISO j 
DE LICITAÇÃO -  PREGÃO N* 2023 .0 3 .1 4 .1 .0  Pregoe.ro Oficial ri 
Município de Várzea Alegre. Estado do Ceará torna público que [ 
estara realizando, na sede da Prefe tura. através de plataforma I 
eletrônica www portaldevarzeaaleçrece com br. com suporte | 
teemeo do sistema GM Tecnologia (GM Tecnologia I  informação f 
LTDAi, certame ticitatóno. na modalidade Pregáo 
2023 03.1 A 1. em sua forma eletrônica, cujo objeto e  a aquisiçáo I 
de cestas basicas a serem distnoutdas aos usuários da Secre 
lana Municipal de Assistência Social acompanhados e  referen
ciados pelos ÇRÀS residentes em áreas de vulneraadidade e I 
risco social e humano vitimados por catástrofes naturais. I 
através da Secretaria de Assistência Social do Mumc.pio de I 
Várzea Alegre/CE. conforme especificações aoresentadas junto 
ao Edual Convocatório e seus anexos, com abertura marcada 
para o dia 28 de marco de 2023. a partir das 09h30mm. 0  inicto | 
de acolhimento das p- 3postas comerciais ocorrerá a partir tí 
dra 16 de marçc d# 2023. as 0?h30min Maiores informações e  [ 
entrega de edil ais nos endereços eletrôncos: wv>w portalde 
varzeaalegrece com br. wwwrtcecegovbr/hcitacoes. www - 1 
varzeaaíegre ce jov.br informações poderão ser obtidas ainda f 
peto telefone :88' 9 9839-7074 Várzea Alegre/CE. 14 d * merco 
de 2023. Evertcn Clementinp de Sousa -  Pregeeiro Oficial do j 
Municipío
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